
CÍMARA MUNICIPAL

SALTO
S. P.

DECRETO LEGISLATIVO FR 03/75

A M.b"JA DA Câmara MUNICIPAL DE SALTO, Estado de São Paulo 

■isando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 144, § 22, le
tra WC” dp Regimento Interno da Casa e nos termos do Inciso V do Artigo-
25 da Lai Orgânica dos Municípios,

FAZ SA3ER que a Câmara Municipal, na Sessão Extraordiná - 
ria realizada em 10 de julho de 1975» aprovou e ela promulga o seguinte- 
-e ereto:

ARTIGO 12- É concedida licença pelo prazo de 30 (trinta)- 
dias ao Prefeito Municipal, Sr. Josias Costa Pinto, a iniciar dia 11 de 
;ulho de 1975» sem percepção de verbas de representação a subsídios.

ARTIGO 22- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
iata de sua aprovação e afixação.

Sala das Sessões» em 10 de julho de 1975.

3brado e afixado na Secretaria da Câmara Administrativa
taria Administrativa de Camara Municipal de-Sál to» >em

José Mano^íJ'Pic^ímo/^
Diretor da Secretaria Administrativa 
da Câmara Municãnal de Salto.




